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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.918, DE 2018 
(Do Sr. Fábio Sousa) 

 
Acrescenta dispositivo ao artigo 14 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 
2019, que Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do § 1º do art. 14 da Lei nº 12.016, 

de 07 de agosto de 2019, que disciplina o mandado de segurança individual e coletivo 

e dá outras providências. 

 

Art. 2o O §1º do art. 14 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2019, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

“Art. 14................................................................................................. 

§ 1º Concedida a segurança, a sentença estará sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, exceto quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor 

certo e líquido inferior a: 

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e 

fundações de direito público; 

II - 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, o Distrito Federal, 

as respectivas autarquias e fundações de direito público e os Municípios que constituam 

capitais dos Estados; 

III - 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais Municípios e 

respectivas autarquias e fundações de direito público. 

...................................................................................................” (NR). 

 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A “desjudicialização” consiste na possibilidade de deslocar 

procedimentos judiciais cuja competência é do Poder Judiciário para órgãos 

extrajudiciais da administração, como por exemplo, os cartórios notariais e registrais. 

 O Código de Processo Civil trouxe várias inovações no intuito de 

promover a facilitação para resolução de conflitos onde haja consenso entre as partes, 

bem como inovações legislativas que objetivam a eficácia dos atos jurídicos 
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praticados e a eficiência na prestação jurisdicional, podendo reduzir em anos, a 

espera para a solução de um conflito.  

 Desta feita, o presente projeto de lei objetiva alinhar os ritos 

processuais, de modo que se possa aplicar a dispensa do duplo grau de jurisdição às 

demandas processadas no rito da Lei 12.016/09, aplicando-se os mesmos parâmetros 

do rito ordinário elencados no Novo Código de Processo Civil, quais sejam: 1.000 (mil) 

salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, o Distrito Federal, as 

respectivas autarquias e fundações de direito público e os Municípios que constituam 

capitais dos Estados e 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais Municípios 

e respectivas autarquias e fundações de direito público.  

 Tal medida não só representa uma opção de desjudicialização 

para que possam melhor encaminhar as demandas processuais, como representará 

redução de custos para a Administração Pública. Assim, peço o apoio dos nobres 

pares. 

 Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2018. 

Deputado FÁBIO SOUSA 
PSDB/GO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 

 

 

Disciplina o mandado de segurança individual 

e coletivo e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.  
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§ 1º Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo 

grau de jurisdição.  

§ 2º Estende-se à autoridade coatora o direito de recorrer.  

§ 3º A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada 

provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar.  

§ 4º O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias assegurados em sentença 

concessiva de mandado de segurança a servidor público da administração direta ou autárquica 

federal, estadual e municipal somente será efetuado relativamente às prestações que se 

vencerem a contar da data do ajuizamento da inicial.  

 

Art. 15. Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada 

ou do Ministério Público e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia 

públicas, o presidente do tribunal ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso 

suspender, em decisão fundamentada, a execução da liminar e da sentença, dessa decisão caberá 

agravo, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, que será levado a julgamento na 

sessão seguinte à sua interposição.  

§ 1º Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo a que se refere o caput 

deste artigo, caberá novo pedido de suspensão ao presidente do tribunal competente para 

conhecer de eventual recurso especial ou extraordinário.  

§ 2º É cabível também o pedido de suspensão a que se refere o § 1º deste artigo, 

quando negado provimento a agravo de instrumento interposto contra a liminar a que se refere 

este artigo.  

§ 3º A interposição de agravo de instrumento contra liminar concedida nas ações 

movidas contra o poder público e seus agentes não prejudica nem condiciona o julgamento do 

pedido de suspensão a que se refere este artigo.  

§ 4º O presidente do tribunal poderá conferir ao pedido efeito suspensivo liminar se 

constatar, em juízo prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão da 

medida.  

§ 5º As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma única 

decisão, podendo o presidente do tribunal estender os efeitos da suspensão a liminares 

supervenientes, mediante simples aditamento do pedido original.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


